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Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de ser-
vidores da Administração Pública, podendo o contrato de trabalho 
ser rescindido nos termos do Regimento Interno da Fundação.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pelo Hospital.

II - DO SALÁRIO
1. O Salário mensal inicial em jornada completa de 36 (trin-

ta e seis) horas semanais para a função em regime C.L.T. acima 
referida é de R$ 2.781,24 (dois mil setecentos e oitenta e um 
reais e vinte e quatro centavos).

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do site: 

www.famesp.org.br; no período de 02 a 11 de março de 2021.
2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 

para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$ 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 11/03/2021) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá correspondência 
eletrônica (e-mail), confirmando a sua inscrição juntamente 
com o seu número, para acompanhamento de todos os atos do 
processo seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

Ser brasileiro;
Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
Ser enfermeiro, devidamente credenciado no COREN, no 

ato da admissão;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Gozar de boa saúde física e mental;
Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 

Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados na data 
da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregularida-
des de tais documentos implicarão no cancelamento da inscrição 
e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DA PROGRAMAÇÃO DA PROVA ESCRITA
1. - História, Ética e Legislação em Enfermagem;
2. - Técnicas Básicas de Enfermagem
3. - Anatomia e Fisiologia Humana;
4. - Sistematização da Assistência de Enfermagem
5. - Gerenciamento em Enfermagem
6. - Trabalho em Equipe multidisciplinar.
7. - Enfermagem em Clínica Médica Cirúrgica;
8. - Enfermagem em Centro cirúrgico, Recuperação Anesté-

sica e Central de Material Esterilizado;
9. - Enfermagem em Doenças Transmissíveis;
10. - Enfermagem Materno Infantil;
11. - Enfermagem em Pediatria;
12. - Enfermagem em Saúde Coletiva;
13. - Enfermagem em Infecção Hospitalar;
14. - Enfermagem em Psiquiatria;
15. - Enfermagem em Pronto Socorro e Emergência;
16. - Enfermagem em Terapia Dialítica;
17. - Enfermagem em Terapia Intensiva;
18. - Administração em Enfermagem;
19. - Farmacologia aplicada à Enfermagem;
20. - Nutrição aplicada à Enfermagem;
21. - Imunizações.
22. - Código de Deontologia de Enfermagem
23. - Humanização na Assistência de Enfermagem.
24. - Risco e segurança do paciente.
25. - NR 32.
26. - Noções de Informática
VI - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
A. Prova Escrita: composta de 30 questões de múltipla 

escolha, inéditas e/ou não inéditas, conforme item V - Da 
Programação.

VII - DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
Prova Escrita.................................................... De 0 (zero) 

a 100 (cem) pontos
VIII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
1. PROVA ESCRITA
A Prova Escrita será realizada no dia 20 de março de 2021 

às 13h00min, na Escola Estadual Christino Cabral, Rua Gerson 
França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com duração 
máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

1. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente 
pago), número de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

- Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

balho semanal, junto ao Departamento de Música, no conjunto 
de disciplinas, “Canto I, Canto II, Canto III, Canto IV, Canto V, 
Canto VI, Canto VII, Canto VIII, Prática de Conjunto: Duos I, Duos 
II (optativa), Trios e Formações Maiores I, II, III (optativa) e IV 
(optativa), Música do Séc. XX e XXI I e II (optativa)”, para atendi-
mento do ano letivo de 2021, a enviar no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data de publicação deste Edital para o e-mail 
rh.ia@unesp.br, os documentos comprobatórios das condições 
exigidas no Edital de Abertura de Inscrições. O não cumprimento 
no prazo acima estabelecido, bem como a recusa à contratação 
ou, consultado, deixar de entrar em exercício terá exaurido os 
seus direitos decorrentes da habilitação no Concurso Público.

(Proc. nº 200/20 – CSP/IA)

 CAMPUS DE SOROCABA - 
INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 Deliberação “ad referendum” da Congregação de 

24/02/2021.
HOMOLOGANDO o resultado final do concurso público de 

Provas e Títulos para contratação de 01 (um) PROFESSOR SUBS-
TITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, no ano letivo de 2021 
e pelo prazo máximo de 10 (dez) meses, em 12 (doze) horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, nas áreas de FÍSICA, ENGENHARIAS, subáreas de 
conhecimento FÍSICA GERAL, ENGENHARIA CIVIL, ENGENHARIA 
AMBIENTAL, ENGENHARIA ELÉTRICA, ENGENHARIA DE CON-
TROLE E AUTOMAÇÃO, e no conjunto de disciplinas: “RESISTÊN-
CIA DOS MATERIAIS; LABORATÓRIO DE FÍSICA II; INSTRUMEN-
TAÇÃO PARA SISTEMAS AMBIENTAIS”, junto ao Departamento 
de Engenharia Ambiental do Instituto de Ciência e Tecnologia 
do Câmpus de Sorocaba, conforme Edital nº 71/2020-STDARH – 
Abertura de Inscrições e Edital nº 47/2021-STDARH – Resultado 
e Classificação Final.

(Processo nº 326/2020-ICT/SOR)
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 55/2021-STDARH
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do Insti-

tuto de Ciência e Tecnologia do Câmpus de Sorocaba, CONVOCA 
o(a) candidato(a) abaixo relacionado, habilitado(a) no concurso 
público de Provas e Títulos para contratação de 01 (um) 
PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter 
emergencial, para atender excepcional interesse público, no ano 
letivo de 2021 e pelo prazo máximo de 10 (dez) meses, em 12 
(doze) horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT 
e legislação complementar, nas áreas de FÍSICA, ENGENHARIAS, 
subáreas de conhecimento FÍSICA GERAL, ENGENHARIA CIVIL, 
ENGENHARIA AMBIENTAL, ENGENHARIA ELÉTRICA, ENGENHA-
RIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO, e no conjunto de disciplinas: 
“RESISTÊNCIA DOS MATERIAIS; LABORATÓRIO DE FÍSICA II; 
INSTRUMENTAÇÃO PARA SISTEMAS AMBIENTAIS”, junto ao 
Departamento de Engenharia Ambiental, para anuência a 
convocação junto à Seção Técnica de Desenvolvimento e Admi-
nistração de Recursos Humanos. Os seguintes documentos digi-
talizados devem ser enviados ao e-mail rh.icts@unesp.br, dentro 
do prazo de 5 dias úteis, contados da publicação deste edital:

- RG;
- CPF;
- PIS ou PASEP ;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com as 

obrigações eleitorais
- Certificado de Reservista, quando do sexo masculino;
- Diploma de graduação em curso em nível superior e de 

pós-graduação, com o histórico escolar;
- Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (página 

que consta a numeração da CTPS, o verso com os dados pessoais 
e página com anotações ref. ao primeiro contrato);

- Declaração de bens e valores que compõem o seu patri-
mônio privado;

- Número de conta bancária no Banco do Brasil S/A para 
fins de pagamento.

O não envio dos documentos solicitados no prazo acima 
estabelecido, bem como a recusa à contratação, ou, consultado 
e contratado, deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso Público.

SEGUE: NOME - RG. - CLASSIFICAÇÃO.
CLÁUDIA HITOMI WATANABE REZENDE - RG 46.451.636-5 

SSP/SP – 1º
(Processo n° 326/2020-ICT/SOR)
Sorocaba, 24 de fevereiro de 2021.
FABRÍCIO FERREIRA MARCIANO
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa

 CAMPUS EXPERIMENTAL DE ITAPEVA
 Campus Experimental de Itapeva
RETIFICAÇÃO DO EDITAL ABAIXO:
EDITAL Nº 07/2021- STAAd – Indeferimento de Inscrições, 

publicado no DOE de 12-02-2021, referente à contratação de 1 
(um) professor substituto no conjunto de disciplinas: “Ciências 
dos Materiais”, “Mecânica dos Fluídos”, “Transferência de 
Massa”, “Termodinâmica” e “Transferência de Calor”, junto à 
Coordenadoria de Curso de Engenharia Industrial Madeireira do 
Câmpus Experimental de Itapeva

Onde se lê:
Itapeva, 11 de Fevereiro de 2021
Leia-se:
Itapeva, 09 de Fevereiro de 2021
Paulo Jose Cavani Martins de Mello
Supervisor Técnico de Seção
Seção Técnica de Apoio Administrativo

 FUNDAÇÃO EDITORA UNESP

 FUNDAÇÃO EDITORA DA UNESP
Processo Seletivo Público 001/2021
Edital de Convocação
A Fundação Editora da UNESP convoca o candidato abaixo 

relacionado, habilitados no Processo Seletivo n.º 001/2021, a 
comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da primeira 
publicação deste Edital, das 10:00 às 12:00 horas ou das 14:00 
às 17:00 horas, na PRAÇA DA SÉ, 108 – CENTRO – SÃO PAULO 
- SP, para anuência quanto à contratação e apresentação de 
documentos.

ASSISTENTE EDITORIAL PLANO I – EDITORIA EXECUTIVA
COD. INSCRIÇÃO - NOME - RG - Resultado Final - Classi-

ficação
001 - Gabriel Joppert Leal Mendes - 35.465.942-x - 44,25 - 1º
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
São Paulo, 25 de fevereiro de 2021.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 EDITAL - 011/2021 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de ENFERMEIRO, para preenchimento de 
01 vaga no momento, e quantas mais vierem a surgir, no prazo 
de validade do referido Processo Seletivo para provimento de 
função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho de 36 (trinta e 
seis) horas semanais, para prestar serviços e colaborar com ensi-
no e pesquisa no HOSPITAL ESTADUAL BAURU e no Ambulatório 
Médico de Especialidades – AME - Bauru.

I – CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 

 EDITAL Nº 044/2021-CSJRP – CONVOCAÇÃO PARA AS 
PROVAS

O Diretor Técnico Substituto da Divisão Técnica Adminis-
trativa, do Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas 
da UNESP - Câmpus de São José do Rio Preto, CONVOCA os 
candidatos inscritos no Concurso Público de Provas e Títulos 
para contratação de 1 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, em 12 
horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de Ciências 
de Computação e Estatística, na área de Ciências Exatas e da 
Terra, subárea de conhecimento Probabilidade e Estatística e 
na disciplina “Probabilidade e Estatística”, regido pelo Edital nº 
101/2020-CSJRP, para as provas que serão realizadas de forma 
remota em reunião online, por meio da plataforma Google Meet, 
cujos links serão disponibilizados por e-mail no endereço ele-
trônico informado no formulário de inscrição, conforme segue:

- Dia 03/03/2021 - às 09:00 horas – Reunião de instalação 
da Comissão Examinadora e instruções para os procedimentos 
do sorteio do ponto da Prova Didática.

- A Prova Didática terá duração mínima de 30 e máxima de 
50 minutos e será realizada na forma de 01 (uma) aula realizada 
por videoconferência através do Google Meet sobre tema sorte-
ado de uma lista elaborada a partir do programa do concurso.

- Durante a prova didática o candidato deve utilizar equi-
pamento com câmera, de modo a permitir a visualização de sua 
imagem em tempo real.

- O sorteio do tema será feito na presença de todos os mem-
bros da Comissão Examinadora e na presença dos candidatos, 
por videoconferência através do Google Meet, com no mínimo 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência do início previsto para 
a Prova Didática.

- A ordem de apresentação da Prova Didática será definida 
pela ordem de inscrição no concurso.

- Na Prova Didática é vedado aos candidatos assistirem às 
provas uns dos outros.

- Para a realização da Prova Didática, os recursos midiáticos 
serão de responsabilidade de cada candidato.

- O candidato deverá acessar o link encaminhado para cada 
etapa no dia e horário estipulado, munido de documento de 
identidade com foto. Sua ausência importará na eliminação do 
concurso público.

- Não haverá segunda chamada para quaisquer das etapas, 
seja qual for o motivo alegado, sendo o candidato responsável 
pela conexão da internet no momento da prova.

- Caso o candidato tenha algum problema para acessar 
o link encaminhado no dia e horário acima informado, deverá 
entrar em contato com a STDARH/IBILCE pelos telefones (17) 
3221-2447/2596.

(Processo 1090/2020-CSJRP)
Ordem de inscrição – Nome – RG
1. Luís Fernando Segala – 20.269.088-X;
2. Robson Alexandrino Trevizan Santos – 33.713.699-3.
 EDITAL Nº 045/2021-CSJRP – CONVOCAÇÃO PARA AS 

PROVAS
O Diretor Técnico Substituto da Divisão Técnica Adminis-

trativa, do Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas 
da UNESP - Câmpus de São José do Rio Preto, CONVOCA o 
candidato inscrito no Concurso Público de Provas e Títulos para 
contratação de 1 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, em 12 horas 
semanais de trabalho, junto ao Departamento de Ciências de 
Computação e Estatística, na área de Ciências Exatas e da Terra, 
subárea de conhecimento Ciência da Computação e no conjunto 
de disciplinas: “Sistemas Operacionais”, “Arquitetura de Com-
putadores”, “Organização de Computadores” e “Laboratório de 
Algoritmos e Técnicas de Programação II”, regido pelo Edital nº 
095/2020-CSJRP, para as provas que serão realizadas de forma 
remota em reunião online, por meio da plataforma Google Meet, 
cujos links serão disponibilizados por e-mail no endereço ele-
trônico informado no formulário de inscrição, conforme segue:

- Dia 04/03/2021 - às 14:30 horas – Reunião de instalação 
da Comissão Examinadora e instruções para os procedimentos 
do sorteio do ponto da Prova Didática.

- A Prova Didática terá duração mínima de 30 e máxima de 
50 minutos e será realizada na forma de 01 (uma) aula realizada 
por videoconferência através do Google Meet sobre tema sorte-
ado de uma lista elaborada a partir do programa do concurso.

- Durante a prova didática o candidato deve utilizar equi-
pamento com câmera, de modo a permitir a visualização de sua 
imagem em tempo real.

- O sorteio do tema será feito na presença de todos os mem-
bros da Comissão Examinadora e na presença dos candidatos, 
por videoconferência através do Google Meet, com no mínimo 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência do início previsto para 
a Prova Didática.

- A ordem de apresentação da Prova Didática será definida 
pela ordem de inscrição no concurso.

- Na Prova Didática é vedado aos candidatos assistirem às 
provas uns dos outros.

- Para a realização da Prova Didática, os recursos midiáticos 
serão de responsabilidade de cada candidato.

- O candidato deverá acessar o link encaminhado para cada 
etapa no dia e horário estipulado, munido de documento de 
identidade com foto. Sua ausência importará na eliminação do 
concurso público.

- Não haverá segunda chamada para quaisquer das etapas, 
seja qual for o motivo alegado, sendo o candidato responsável 
pela conexão da internet no momento da prova.

- Caso o candidato tenha algum problema para acessar 
o link encaminhado no dia e horário acima informado, deverá 
entrar em contato com a STDARH/IBILCE pelos telefones (17) 
3221-2447/2596.

(Processo 1045/2020-CSJRP)
Ordem de inscrição – Nome – RG
Geraldo Francisco Donega Zafalon - 29.543.447-8.

 CAMPUS DE SÃO PAULO
 Instituto de Artes
 Campus de São Paulo
Instituto de Artes
Edital nº 35/2021- IA
O Diretor do Instituto de Artes do Campus de São Paulo, 

através da Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração 
de Recursos Humanos, CONVOCA, Paulo César Martelli – RG. 
17154688-X, candidato habilitado no Concurso Público para 
contratação por prazo determinado de um Professor Substituto, 
no regime jurídico da CLT e Legislação Complementar, em 12 
horas de trabalho semanal, junto ao Departamento de Música, 
no conjunto de disciplinas, “Violão I, Prática Instrumental e 
Pedagógica: Violão II, Violão I, Violão II, Violão III, Violão IV, Vio-
lão V, Violão VI, Violão VII, Violão VIII, Prática de Conjunto: Duos 
I, Duos II (optativa), Trios e Formações Maiores I, II, III (optativa) 
e IV (optativa), Música do Século XX e XXI I e II (optativa)”, para 
atendimento do ano letivo de 2021, a enviar no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data de publicação deste Edital 
para o e-mail rh.ia@unesp.br, os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no Edital de Abertura de Inscrições. O 
não cumprimento no prazo acima estabelecido, bem como a 
recusa à contratação ou, consultado, deixar de entrar em exercí-
cio terá exaurido os seus direitos decorrentes da habilitação no 
Concurso Público. (Proc. nº 198/20 – CSP/IA)

 Campus de São Paulo
Instituto de Artes
Edital nº 36/2021- IA
O Diretor do Instituto de Artes do Campus de São Paulo, 

através da Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração 
de Recursos Humanos, CONVOCA, Rosana Lamosa Pereira, RG. 
57843708 e Juliana de Carvalho Starling RG. 503119052, can-
didatas habilitadas no Concurso Público para contratação por 
prazo determinado de dois Professores Substitutos, no regime 
jurídico da CLT e Legislação Complementar, em 12 horas de tra-

- MAURÍCIO ALVES ALTÊ – RG 4078069152 - não atendi-
mento do item 3.1 do Edital 011/2021-STDARH/IB/CRC (referen-
te ao curso de graduação)

Os candidatos poderão requerer no seguinte endereço 
eletrônico: scib.rc@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data desta publicação, reconsideração quanto ao 
indeferimento de sua inscrição, que será apreciada pela Congre-
gação da Unidade Universitária, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir do prazo final de recurso.

(Processo 674/2020-IB/CRC).
 Instituto de Geociências e Ciências Exatas
 COMUNICADO DE PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÕES
Ficam prorrogadas, até o dia 04/03/2021, as inscrições ao 

concurso público de Provas e Títulos para contratação de 01 
PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter 
emergencial, para atender excepcional interesse público, no 
período relativo ao ano letivo de 2021, e pelo prazo máximo de 
10 meses, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurí-
dico da CLT e legislação complementar, na área de Geociências, 
sub-área de conhecimento Geografia Física e no conjunto de 
disciplinas: Fundamentos de Climatologia; Climatologia Ambien-
tal; Climatologia junto ao Departamento de Geografia e Planeja-
mento Ambiental do Instituto de Geociências e Ciências Exatas 
do Câmpus de Rio Claro, conforme Edital nº 10/2021-STDARH/
IGCE/CRC. (Proc. 669/2020-IGCE/CRC)

 COMUNICADO DE PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÕES
Ficam prorrogadas, até o dia 04/03/2021, as inscrições ao 

concurso público de Provas e Títulos para contratação de 01 
PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter 
emergencial, para atender excepcional interesse público, no 
período relativo ao ano letivo de 2021, e pelo prazo máximo 
de 10 meses, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime 
jurídico da CLT e legislação complementar, na área de Geociên-
cias, sub-área de conhecimento Climatologia; Meteorologia e no 
conjunto de disciplinas: Climatologia Dinâmica; Quantificação 
em Geografia; Climatologia Dinâmica e Meteorologia junto 
ao Departamento de Geografia e Planejamento Ambiental do 
Instituto de Geociências e Ciências Exatas do Câmpus de Rio 
Claro, conforme Edital nº 11/2021-STDARH/IGCE/CRC. (Proc. 
670/2020-IGCE/CRC)

 EDITAL n.º 41/2021-STDARH/IGCE
INDEFERINDO, conforme Deliberação da Comissão Exami-

nadora de 23/02/2021, a inscrição de Leonides Guireli Netto, RG. 
nº 49.016.331-2, por não atendimento ao item 4.1.5. do Edital 
nº 01/2021-STDARH/IGCE, quanto à exigência do Curriculum 
Lattes documentado das atividades realizadas, devidamente 
documentado (inclusive com o histórico escolar - graduação e 
pós-graduação do candidato).

Conforme item 6.1.2 do referido edital, os candidatos 
poderão requerer reconsideração quanto ao indeferimento de 
sua inscrição no seguinte endereço eletrônico: rhigce.rc@unesp.
br, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data desta 
publicação. (Processo 36/2021-IGCE/CRC)

 EDITAL n.º 42/2021-STDARH/IGCE
INDEFERINDO, conforme Deliberação da Comissão Exami-

nadora de 23/02/2021, a inscrição de João Pedro de Barros Rei-
cao Cordido, RG. nº 27.463.333-4, por não atendimento ao item 
3.1. do Edital nº 02/2021-STDARH/IGCE, quanto à exigência de 
possuir graduação em curso superior em Geologia, Engenharia 
Geológica, Biologia, Ecologia ou Engenharia Ambiental.

Conforme item 6.1.2 do referido edital, os candidatos 
poderão requerer reconsideração quanto ao indeferimento de 
sua inscrição no seguinte endereço eletrônico: rhigce.rc@unesp.
br, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data desta 
publicação. (Processo 37/2021-IGCE/CRC)

 EDITAL n.º 37/2021-STDARH/IGCE
INDEFERINDO, conforme Deliberação da Comissão Exa-

minadora de 23/02/2021, a inscrição de Marcos Tadeu dos 
Santos, RG. nº 27.193.527-3, por não atendimento ao item 
4.1.5. do Edital nº 131/2020-STDARH/IGCE, quanto à exigência 
do Curriculum Lattes documentado das atividades realizadas, 
devidamente documentado (inclusive com o histórico escolar - 
graduação e pós-graduação do candidato).

Conforme item 6.1.2 do referido edital, os candidatos 
poderão requerer reconsideração quanto ao indeferimento de 
sua inscrição no seguinte endereço eletrônico: rhigce.rc@unesp.
br, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data desta 
publicação. (Processo 660/2020-IGCE/CRC)

 EDITAL n.º 39/2021-STDARH/IGCE
INDEFERINDO, conforme Deliberação da Comissão Exa-

minadora de 23/02/2021, a inscrição de Marcos Tadeu dos 
Santos, RG. nº 27.193.527-3, por não atendimento ao item 
4.1.5. do Edital nº 132/2020-STDARH/IGCE, quanto à exigência 
do Curriculum Lattes documentado das atividades realizadas, 
devidamente documentado (inclusive com o histórico escolar - 
graduação e pós-graduação do candidato).

Conforme item 6.1.2 do referido edital, os candidatos 
poderão requerer reconsideração quanto ao indeferimento de 
sua inscrição no seguinte endereço eletrônico: rhigce.rc@unesp.
br, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data desta 
publicação. (Processo 661/2020-IGCE/CRC)

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 Instituto de Ciência e Tecnologia
 Retificação do EDITAL Nº 15/2021 - ICT/CSJC, publicado no 

DOE de 12/02/2021 - Seção I - página 288, de CONVOCAÇÃO 
dos candidatos inscritos, para as provas.

Onde se lê:
Dia 01/03/2021 às 08 horas, sorteio do ponto da Prova 

Didática, por videoconferência pelo Aplicativo Google Meet.
Dia 03/03/2021 às 08 horas, aplicação da Prova Didática, 

por videoconferência pelo Aplicativo Google Meet.
Leia-se:
Dia 01/03/2021 às 14 horas, sorteio do ponto da Prova 

Didática, por videoconferência pelo Aplicativo Google Meet.
Dia 03/03/2021 às 08 horas, aplicação da Prova Didática, 

por videoconferência pelo Aplicativo Google Meet.
Ficam os demais termos ratificados.
(Proc. 336/2020-CSJC)

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas
 EDITAL Nº 043/2021-CSJRP – Resultado Final
O Diretor Técnico Substituto da Divisão Técnica Adminis-

trativa, do Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas da 
UNESP – Campus de São José do Rio Preto, TORNA PÚBLICO 
o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos para 
contratação de 1 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, em 12 horas 
semanais de trabalho, junto ao Departamento de Ciências de 
Computação e Estatística, na área de Ciências Exatas e da Terra, 
subárea de conhecimento Ciência da Computação e no conjunto 
de disciplinas: “Bioinformática”, “Laboratório de Programação 
Orientada a Objetos” e “Linguagem Computacional”, regido 
pelo Edital nº 092/2020-CSJRP, realizado no período de 22 a 
23/02/2021, na seguinte conformidade:

CANDIDATO APROVADO
MATHEUS GONÇALVES RIBEIRO – RG 42.051.349-8 - Média 

Final 7,64 – Classificação 1º.
Examinador – Prova Didática (Peso 2) – Análise do Curricu-

lum Lattes documentado (Peso 1) - Média
Examinador 1 – 7,20 – 7,00 – 7,13.
Examinador 2 – 8,50 – 7,00 - 8,00.
Examinador 3 – 8,20 – 7,00 – 7,80.
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data da publicação deste Edital no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, através do endereço eletrônico: 
rh.ibilce@unesp.br.

(Proc. 1042/2020-CSJRP)

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste
documento quando visualizado diretamente no portal
www.imprensaoficial.com.br
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com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato, com clareza.

1) - Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

2) - Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

3) - O candidato não poderá se ausentar da sala de aplica-
ção das provas sem o acompanhamento do fiscal.

4) - Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

5) - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 
será permitida a realização de provas fora dos locais previstos 
para a sua aplicação.

6) - O não comparecimento do candidato a qualquer prova 
importará na sua eliminação do Processo Seletivo.

VIII – ORIENTAÇÕES EM FUNÇÃO DA PANDEMIA COVID19
Para atender os protocolos determinados pelas autoridades 

sanitárias, serão adotadas as seguintes medidas:
1. - USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA;
2. - AFERIÇÃO DE TEMPERATURA;
3. - APLICAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL;
4. - OS BEBEDOUROS PERMANECERÃO FECHADOS;
5. - DISTANCIAMENTO SOCIAL.
IX - DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PARA PROVA 

PRÁTICA
1. Serão habilitados para prova prática os candidatos que 

obtiverem na prova escrita, nota maior ou igual a 50,00 (cin-
quenta) pontos.

2. Serão convocados para prova prática os 10 (dez) primei-
ros candidatos habilitados na prova escrita. Em caso de empate 
na décima colocação, todos os candidatos com a mesma nota 
serão convocados.

3. A data, o local e a hora da prova prática serão divulgados 
juntamente com o resultado da prova escrita. O resultado será 
disponibilizado nos postos de inscrição, no DOE (Diário Oficial 
do Estado de São Paulo), e em nosso site: www.famesp.org.br

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a média final obtida. A Média mínima para habilitação será 
de 50 (cinquenta) pontos. Sendo que a média final será calcula-
da da seguinte forma: (Prova Escrita x 6 + Prova Prática x 4) / 10.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

tiver maior idade.
XI – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1) - Documentos relacionados no item IV;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XII - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) - Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) - O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3) - Em virtude do número de vagas, não se aplica ao pre-
sente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4) - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 24 de fevereiro de 2021.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
- Diretor Presidente
FAMESP
Edital 007/2021 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

torna público, para conhecimento dos interessados, que se 
encontram abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de ENFERMEIRO para preenchimento de 
01 vaga no momento, e quantas mais vierem a surgir, no prazo 
de validade do referido Processo Seletivo para provimento de 
função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho 40 (quarenta) 
horas semanais, para prestar serviços no CENTRO DE SAÚDE 
ESCOLA UNIDADE AUXILIAR DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU.

CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pelo Centro de Saúde Escola da Faculda-
de de Medicina de Botucatu, podendo variar em períodos diurno, 
noturno, misto ou na forma de revezamento, durante toda a 
semana, inclusive sábados, domingos e feriados e

4. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas unidades da Vila dos Lavradores e/
ou Vila Ferroviária

5. - Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pelo Centro de Saúde 
Escola da Faculdade de Medicina de Botucatu.

I - DO SALÁRIO
1. O Salário mensal inicial em jornada completa de 40 

(quarenta) horas semanais para a função em regime C.L.T. acima 
referida, é de R$ 3.111,65 (três mil cento e onze reais e sessenta 
e cinco centavos).

II - DAS INSCRIÇÕES
1) - As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 02 a 11 de março de 
2021.

2) - Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

3) - O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em 
todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias cidades do 
Estado. Esse programa é completamente gratuito e permitido a 
todo cidadão.

4) - Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

III - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÕES E IMPEDIMENTOS
1) - Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$: 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

Edital N.º 012/2021 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo 
de pessoal para a função de ANALISTA DE SISTEMAS JUNIOR 
(ÁREA DESENVOLVIMENTO), para preenchimento de 01 vaga 
no prazo de validade do referido Processo Seletivo e ou quantas 
mais vierem a surgir, para provimento de função em Regime 
C.L.T., em jornada de trabalho de 40 (quarenta horas semanais), 
para prestar serviços em todas as Unidades Administradas pela 
Fundação na cidade de Bauru.

I – CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade contra-
tante.

II – DO SALÁRIO
O Salário inicial será de R$ 3.297,75 (três mil duzentos e 

noventa e sete reais e setenta e cinco centavos) para uma carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais.

III - DAS INSCRIÇÕES
1) - As inscrições serão realizadas via internet através do site: 

www.famesp.org.br; no período de 02 a 11 de março de 2021.
2) - Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 

para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n, e 
no Hospital Estadual de Bauru, à Avenida Luiz Edmundo Carrijo 
Coube, 1-100, Bauru.S.P.

3) - O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em 
todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias cidades do 
Estado. Esse programa é completamente gratuito e permitido a 
todo cidadão.

4) - Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1) - Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 11/03/2021) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2) - Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado 
na internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, 
que possui os demais documentos, abaixo discriminados, com-
probatórios das condições exigidas:

 - Possuir Certificado de conclusão de curso Superior (Curso 
Superior na Área de Informática ou Computação reconhecida 
pelo MEC ou Curso Superior em qualquer área de formação 
reconhecido pelo MEC, com Especialização na área de Informá-
tica, possuindo carga horária mínima de 360 horas).

 - Ser brasileiro;
 - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
 - Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
 - Gozar de boa saúde física e mental;
 - Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-

-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
 - Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-

cesso Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1) - Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2) - Não serão recebidas inscrições por via postal.
3) - As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4) - A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. PROVA ESCRITA composta de 30 questões de múltipla 

escolha, inéditas e/ou não inéditas, conforme programação 
abaixo:

1) Linguagem SQL e PL/SQL
2) Linguagem de Programação
• - VB.Net
• - PHP;
• - Angular e,
• - JavaScript
•
2. PROVA PRÁTICA:
1) Linguagem SQL e PL/SQL -  -  -  - 40
2) Linguagem de Programação -  -  -  - 60
Aplicação prática dos conhecimentos teóricos extraídos da 

programação da Prova Escrita conforme pontuação e descrição 
acima.

VI – DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita.........................................................Peso 6 

(De 0 a 100 pontos)
2. Prova Prática........................................................ Peso 4 

(De 0 a 100 pontos)
VII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
PROVA ESCRITA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 20 de março de 

2021, às 13h00min, na Escola Estadual Prof. Christino Cabral, no 
seguinte endereço: Rua Gerson França, 19-165 – Bauru-SP, com 
duração máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

2. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

2.1) - Comprovante de inscrição (devidamente pago), núme-
ro de inscrição e original de um dos documentos de identidade 

possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

Ser brasileiro;
Possuir 18 anos completos no ato da inscrição;
Ser enfermeiro, devidamente credenciado no COREN, no 

ato da admissão;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Gozar de boa saúde física e mental;
Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 

Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados na data 
da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregularida-
des de tais documentos implicarão no cancelamento da inscrição 
e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DA PROGRAMAÇÃO DA PROVA ESCRITA
1. - História, Ética e Legislação em Enfermagem;
2. - Técnicas Básicas de Enfermagem
3. - Anatomia e Fisiologia Humana;
4. - Sistematização da Assistência de Enfermagem
5. - Gerenciamento em Enfermagem
6. - Trabalho em Equipe multidisciplinar.
7. - Enfermagem em Clínica Médica Cirúrgica;
8. - Enfermagem em Centro cirúrgico, Recuperação Anesté-

sica e Central de Material Esterilizado;
9. - Enfermagem em Doenças Transmissíveis;
10. - Enfermagem em Saúde Coletiva;
11. - Enfermagem em Infecção Hospitalar;
12. - Enfermagem em Psiquiatria;
13. - Enfermagem em Pronto Socorro e Emergência;
14. - Enfermagem em Terapia Dialítica;
15. - Enfermagem em Terapia Intensiva;
16. - Administração em Enfermagem;
17. - Farmacologia aplicada à Enfermagem;
18. - Nutrição aplicada à Enfermagem;
19. - Imunizações.
20. - Código de Deontologia de Enfermagem
21. - Humanização na Assistência de Enfermagem.
22. - Risco e segurança do paciente.
23. - NR 32.
24. - Noções de Informática
VI - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
A. Prova Escrita: composta de 30 questões de múltipla 

escolha, inéditas e/ou não inéditas, conforme item V - Da 
Programação.

VII - DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
Prova Escrita.................................................... De 0 (zero) 

a 100 (cem) pontos
VIII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
1. PROVA ESCRITA
A Prova Escrita será realizada no dia 20 de março de 2020 

às 09h00min, na Escola Estadual Christino Cabral, Rua Gerson 
França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com duração 
máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

1. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente 
pago), número de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

- Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

2. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

3. Durante a prova não serão permitidas consultas biblio-
gráficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

4. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
da prova sem o acompanhamento do fiscal.

5. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

6. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

IX – ORIENTAÇÕES EM FUNÇÃO DA PANDEMIA COVID19
Para atender os protocolos determinados pelas autoridades 

sanitárias, serão adotadas as seguintes medidas:
1. - USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA;
2. - AFERIÇÃO DE TEMPERATURA;
3. - APLICAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL;
4. - OS BEBEDOUROS PERMANECERÃO FECHADOS;
5. - DISTANCIAMENTO SOCIAL.
X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) - Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A nota mínima para habilitação será de 
60 (sessenta) pontos.

2) - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

• - tiver maior idade.
XI – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no ítem IV
2. Certificado de conclusão de curso de Graduação em 

Enfermagem e Registro de enfermeiro no COREN.
3. Documentos que comprovem estar em dia com as obriga-

ções junto ao Conselho: COREN-SP.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XII - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) - Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) - O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3) - Em virtude do número de vagas, não se aplica ao pre-
sente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4) - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 24 de fevereiro de 2021.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP

2. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

3. Durante a prova não serão permitidas consultas biblio-
gráficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

4. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
da prova sem o acompanhamento do fiscal.

5. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

6. Os candidatos poderão ser submetidos à revista por meio 
de detector de metais.

7. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

IX – ORIENTAÇÕES EM FUNÇÃO DA PANDEMIA COVID19
Para atender os protocolos determinados pelas autoridades 

sanitárias, serão adotadas as seguintes medidas:
1. - USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA;
2. - AFERIÇÃO DE TEMPERATURA;
3. - APLICAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL;
4. - OS BEBEDOUROS PERMANECERÃO FECHADOS;
5. - DISTANCIAMENTO SOCIAL.
X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) - Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A nota mínima para habilitação será de 
60 (sessenta) pontos.

2) - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

• - tiver maior idade.
XI – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no ítem IV
2. Certificado de conclusão de curso de Graduação em 

Enfermagem e Registro de enfermeiro no COREN.
3. Documentos que comprovem estar em dia com as obriga-

ções junto ao Conselho: COREN-SP.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XII - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) - Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) - O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3) - Em virtude do número de vagas, não se aplica ao pre-
sente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4) - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 24 de fevereiro de 2021.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
- Diretor Presidente -
- FAMESP -
EDITAL - 009/2021 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de ENFERMEIRO, para preenchimento de 
01 vaga no momento, e quantas mais vierem a surgir, no prazo 
de validade do referido Processo Seletivo para provimento de 
função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho de 36 (trinta e 
seis) horas semanais, para prestar no Hospital de Base de Bauru.

I – CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade contra-
tante.

II - DO SALÁRIO
1. O Salário mensal inicial em jornada completa de 36 (trin-

ta e seis) horas semanais para a função em regime C.L.T. acima 
referida é de R$ 2.781,24 (dois mil setecentos e oitenta e um 
reais e vinte e quatro centavos).

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do site: 

www.famesp.org.br; no período de 02 a 11 de março de 2021.
2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 

para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$ 100,00 (cem reais), para pagamento:
1.3. Efetuar o pagamento do Boleto na rede bancária 

(dentro do prazo de vencimento 11/03/2021). Após efetivação 
do pagamento do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 
24 horas) um e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente 
com o seu número, para acompanhamento de todos os atos do 
processo seletivo.

OBS: Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste
documento quando visualizado diretamente no portal
www.imprensaoficial.com.br
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com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato, com clareza.

3) - Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4) - Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

5) - O candidato não poderá se ausentar da sala de aplica-
ção das provas sem o acompanhamento do fiscal.

6) - Os candidatos poderão ser submetidos à revista por 
meio de detector de metais.

7) - Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

8) - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 
será permitida a realização de provas fora dos locais previstos 
para a sua aplicação.

9) - O não comparecimento do candidato a qualquer prova 
importará na sua eliminação do Processo Seletivo.

VIII – ORIENTAÇÕES EM FUNÇÃO DA PANDEMIA COVID19
Para atender os protocolos determinados pelas autoridades 

sanitárias, serão adotadas as seguintes medidas:
1. - USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA;
2. - AFERIÇÃO DE TEMPERATURA;
3. - APLICAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL;
4. - OS BEBEDOUROS PERMANECERÃO FECHADOS;
5. - DISTANCIAMENTO SOCIAL.
IX – DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO PARA PROVA 

PRÁTICA E ANÁLISE DO CURRICULUM
1) - A data, local e horário da realização da Prova Prática, 

serão divulgados juntamente com o resultado da Prova Escrita. 
O resultado será disponibilizado nos postos de inscrição, no DOE 
(Diário Oficial do Estado de São Paulo), e no seguinte endereço 
eletrônico: www.famesp.fmb.unesp.br

2) - Serão habilitados para prova prática e avaliação curri-
cular os candidatos que obtiverem na prova escrita, nota maior 
ou igual a 70,00 (setenta) pontos.

3) - Dos candidatos habilitados serão convocados para a 
prova prática e análise de curriculum os 20 (vinte) primeiros 
colocados. Em caso de empate na vigésima colocação, todos os 
candidatos com a mesma nota serão convocados.

4. No ato da Prova Prática, os candidatos deverão entregar 
seu currículo (documentado, ou seja, com cópia simples de 
todos os documentos citados), para posterior análise da Banca 
Examinadora.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) - Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a média final obtida. A média mínima para habilitação 
será de 70 (setenta) pontos. Sendo que o cálculo da média será 
realizado da seguinte forma: (Prova Escrita x 6 + Prova Prática x 
3 + Análise do Curriculum x 1) / 10.

2) - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

Tiver maior idade;
XI – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1) - Documentos relacionados no item IV;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XII - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) - Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) - O prazo de validade deste Processo Seletivo de Pessoal 
é de 06(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3) - Em virtude do número de vagas, não se aplica ao pre-
sente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4) - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 24 de fevereiro de 2021.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
Edital Nº 005/2021 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

torna público, para conhecimento dos interessados, que se 
encontram abertas às inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de FARMACÊUTICO, para preenchimento 
de 01 vaga no prazo de validade do referido Processo Seletivo 
e ou quantas mais vierem a surgir, para provimento de função 
em Regime C.L.T., em jornada de trabalho de 40 (quarenta horas 
semanais), para prestar serviços no CENTRO DE SAÚDE ESCOLA, 
UNIDADE AUXILIAR FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU.

I - CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de ser-
vidores da Administração Pública, podendo o contrato de trabalho 
ser rescindido nos termos do Regimento Interno da Fundação.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pelo Centro de Saúde Escola da Faculda-
de de Medicina de Botucatu, podendo variar em períodos diurno, 
noturno, misto ou na forma de revezamento, durante toda a 
semana, inclusive sábados, domingos e feriados e

4. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas unidades da Vila dos Lavradores e/
ou Vila Ferroviária

5. - Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pelo Centro de Saúde 
Escola da Faculdade de Medicina de Botucatu.

II – DO SALÁRIO
O salário inicial será de R$ 2.709,60 (dois mil setecentos e 

nove reais e sessenta centavos) para uma carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais.

III - DAS INSCRIÇÕES
1) - As inscrições serão realizadas via internet através do site: 

www.famesp.org.br; no período de 02 a 11 de março de 2021.
2) - Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 

para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3) - O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em 
todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias cidades do 
Estado. Esse programa é completamente gratuito e permitido a 
todo cidadão.

4) - Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1) - Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1) - Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 11/03/2021) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2) - Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado 
na internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, 
que possui os demais documentos, abaixo discriminados, com-
probatórios das condições exigidas:

Ser brasileiro;
Possuir certificado de conclusão de curso superior na área 

exigida, no ato da admissão;
Possuir carteira de registro no respectivo Conselho profis-

sional, no ato da admissão;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Gozar de boa saúde física e mental;
Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 

Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1) - Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2) - Não serão recebidas inscrições por via postal.
3) - As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4) - A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
A. PROVA ESCRITA: 30 questões de múltipla escolha (inédi-

tas e/ou não inéditas) conforme programação abaixo:
1. Conhecimentos nas áreas de Hematologia, Bioquímica, 

Hemostasia, Imunologia, Urinálises e Fluídos
Biológicos, Parasitologia e Microbiologia, sendo todas estas 

inerentes ao exercício profissional em Análises Clinicas;
2. Conhecimentos nas áreas de Imuno-hematologia e 

Hemoterapia;
3. Programa de Qualidade no âmbito hospitalar e labo-

ratorial;
4. Conhecimentos em equipamentos de automação clínica e 

sistemas de informática;
5. Biossegurança e legislação da Anvisa;
6. NR 32 e RDC 302 de 13 de outubro de 2005;
7. Conhecimento da Portaria n° 158, de 4 de fevereiro de 

2016, do artigo n°169 até 272 e seus respectivos anexos;
8. Conhecimento da RESOLUÇÃO ANVISA/DC Nº 34, DE 

11 DE JUNHO DE 2014- Dispõe sobre as Boas Práticas no Ciclo 
do Sangue.

9. PGRSS – Programa de Gerenciamento de Resíduos em 
Saúde.

B. PROVA PRÁTICA
A prova prática visa aferir conhecimentos práticos dos can-

didatos e será executada conforme itens e pontuações abaixo:
ÍTEM - PONTOS
Demonstração prática de conhecimentos nas áreas de 

Hematologia, Bioquímica, Hemostasia, Imunologia, Urinálises 
e Fluídos - 20

Biológicos, Parasitologia e Microbiologia, sendo todas estas 
inerentes ao exercício profissional em Análises Clinicas; - 20

Demonstração prática de conhecimentos nas áreas de 
Imuno-hematologia e Hemoterapia; - 20

Demonstração prática de Programa de Qualidade no âmbito 
hospitalar e laboratorial; - 10

Demonstração prática de conhecimentos em equipamentos 
de automação clínica e sistemas de informática; - 10

Demonstração prática de noções de Biossegurança e legis-
lação da Anvisa: - 10

Demonstração prática de PGRSS – Programa de Gerencia-
mento de Resíduos em Saúde. - 10

C. ANÁLISE DO CURRICULUM
O Curriculum, obrigatoriamente entregue no ato da prova 

prática, deve estar documentado com cópias simples de todos 
os documentos citados. Na análise será considerada:

1. Participação em atividades cientificas (Encontros, Con-
gressos, Simpósios, Cursos) na área em que concorre nos últimos 
5 anos, sendo atribuído a cada atividade, 1 ponto, com máximo 
de 20 pontos;

2. Conferencias, palestras e aulas proferidas, na área em 
que concorre, nos últimos 5 anos, sendo atribuído a cada ativi-
dade 1 ponto, com máximo de 10 pontos;

3. Publicações científicas, na área a qual concorre, sendo 
atribuído 2 pontos a cada atividade, com máximo de 15 pontos;

4. Apresentações cientificas em Congressos (Temas Livres 
e Pôsteres), sendo 1 ponto a cada atividade, com máximo de 
15 pontos;

5. Mestrado ou Doutorado regulamentado pelo MEC, 15 
pontos para cada título; em um total de 30 pontos;

6. Outros títulos, a critério da banca, com máximo de 10 
pontos.

Observações:
O currículo (devidamente documentado com cópia de 

todos os documentos citados) deverá ser entregue no ato da 
Prova Prática.

O currículo deverá ser elaborado de acordo com os critérios 
de julgamento, agrupados em itens, conforme descrito acima e 
com 1 (uma) foto anexa.

Não serão aceitos currículos entregues posteriormente e 
nem inclusão ou exclusão de documentos. Somente serão con-
siderados títulos os que estiverem devidamente documentados. 
A não entrega do currículo determinará nota (0) zero neste item 
de avaliação.

O currículo será devolvido após a homologação do processo 
seletivo, no prazo de 30 dias, na sala de recursos humanos do 
HEB. Após essa data os mesmos serão incinerados.

VI – DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. - Prova Escrita......................Peso 6 De 0 (zero) a 100 

(cem) pontos
2. - Prova Prática Peso 3 De 0 (zero) a 100 (cem) pontos
3. - Análise de Curriculum Peso 1 De 0 (zero) a 100 (cem) 

pontos
VII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
PROVA ESCRITA
1) - A Prova Escrita será realizada no dia 20 de março de 

2021 às 13h00min na Escola Estadual Christino Cabral, Rua Ger-
son França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com duração 
máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

2) - Os candidatos deverão comparecer no local e ende-
reço acima citado, 30 (trinta) minutos antes da hora marcada, 
munida de:

2.1) - Comprovante de inscrição (devidamente pago), núme-
ro de inscrição e original de um dos documentos de identidade 

3. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4. Durante as provas não serão permitidas consultas biblio-
gráficas ou de qualquer outra espécie, calculadora, telefone 
celular e aparelhos eletrônicos (MP3/MP4 e outros).

5. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

6. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

7. Não serão computadas:
- questões não respondidas;
- questões que contenham mais de uma resposta, mesmo 

que uma delas esteja correta;
- emenda ou rasura, mesmo que legível.
8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 

alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova implicará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

IX – ORIENTAÇÕES EM FUNÇÃO DA PANDEMIA COVID19
Para atender os protocolos determinados pelas autoridades 

sanitárias, serão adotadas as seguintes medidas:
1. - USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA;
2. - AFERIÇÃO DE TEMPERATURA;
3. - APLICAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL;
4. - OS BEBEDOUROS PERMANECERÃO FECHADOS;
5. - DISTANCIAMENTO SOCIAL.
X - DA HABILITAÇÃO PARA ANALISE DE CURRICULUM
1. Serão habilitados para avaliação curricular os candidatos 

que obtiverem na prova escrita, nota maior ou igual a 50,00 
(cinqüenta) pontos.

2. Serão convocados para análise do curriculum os 20 
(vinte) primeiros candidatos habilitados na prova escrita. Em 
caso de empate na vigésima colocação, todos os candidatos com 
a mesma nota serão convocados.

3. No ato da Prova Escrita, os candidatos deverão entregar 
seu currículo (documentado), para posterior análise da Banca 
Examinadora.

XI – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A média mínima para habilitação será 
de 50 (cinquenta) pontos. Sendo que o cálculo da média será 
realizado da seguinte forma: (Prova Escrita x 9 + Análise do 
Curriculum x 1) / 10.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

tiver maior idade.
3. O resultado das provas e a classificação final serão publi-

cados no Diário Oficial do Estado e pela internet no endereço: 
http://www.famesp.org.br

XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. No momento da admissão o candidato aprovado deverá 
apresentar todos os documentos relacionados no item “III”.

3. Documentos que comprovem estar em dia com as obriga-
ções junto ao Conselho: COREN– SP.

Obs: A não apresentação dos documentos na data de 
admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do processo seletivo.

4. A admissão obedecerá a rigorosa ordem de classificação.
5. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 

01 (um) ano, contado da data de sua homologação, podendo 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
administração.

6. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 24 de fevereiro de 2021.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
Edital Nº 010/2021 - FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

torna público, para conhecimento dos interessados, que se 
encontram abertas às inscrições para o processo seletivo 
de pessoal para a função de BIÓLOGO OU BIOMÉDICO OU 
FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO, para preenchimento de 01 vaga 
no prazo de validade do referido Processo Seletivo e ou quantas 
mais vierem a surgir, para provimento de função em Regime 
C.L.T., em jornada de trabalho de 40 (quarenta horas semanais), 
para prestar serviços e colaborar com ensino e pesquisa nas 
Unidades Administradas pela FAMESP da cidade de Bauru - SP.

I – CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade contra-
tante.

II – DO SALÁRIO
O Salário inicial para uma carga horária de 40 (quarenta) 

horas semanais, será de:
2.413,27 (dois mil quatrocentos e treze reais e vinte e sete 

centavos) para Biólogo;
2.347,50 (dois mil trezentos e quarenta e sete reais e cin-

quenta centavos) para Biomédico e;
2.440,85 (dois mil trezentos e setenta e um reais e catorze 

centavos) para Farmacêutico Bioquímico.
III - DAS INSCRIÇÕES
1) - As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 02 a 11 de março de 
2021.

2) - Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3) - O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em 
todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias cidades do 
Estado. Esse programa é completamente gratuito e permitido a 
todo cidadão.

4) - Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 11/03/2021) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2) - Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado 
na internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, 
que possui os demais documentos, abaixo discriminados, com-
probatórios das condições exigidas:

 - Ser brasileiro;
 - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
 - Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
 - Gozar de boa saúde física e mental;
 - Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-

-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
 - Possuir graduação em Enfermagem, com diploma devida-

mente registrado no Conselho Regional de Enfermagem (COREN 
– SP) (no ato da admissão);

 - Estar em dia com as obrigações a anuidade do COREN 
(no ato da admissão);

 - Possuir Cédula de identidade profissional (COREN-SP), 
não sendo aceito protocolo, (no ato da admissão);

 - Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-
cesso Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados na data 
da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregula-
ridades de tais documentos, implicarão no cancelamento da 
inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

5. A não apresentação dos documentos relacionados no 
item III-2 na data da admissão, a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão em insubsistência 
da inscrição e de todos os atos decorrentes no processo seletivo.

IV - DAS PROVAS
O processo Seletivo constará de:
1. Prova Escrita, contendo 30 questões objetivas de múltipla 

escolha inéditas e/ou não inéditas, conforme programa.
2. Análise de Curriculum Vitae
O currículum documentado, obrigatoriamente entregue no 

ato da Prova Escrita, será analisado e pontuado considerando-se:
1. Pós-graduação stricto sensu e/ou lato sensu na área da 

Saúde Pública, nos últimos 10 anos. Será atribuído 10 pontos, 
para cada Título, até o máximo de 30 pontos.

2. Cursos, congressos, jornadas, simpósios, encontros, nos 
últimos 3 anos, na área da Saúde Pública e/ou atenção primária 
à saúde. Será atribuído 01 ponto, para cada título; até o máximo 
de 20 pontos.

3 Atuação Profissional comprovada, nos últimos 5 anos. 
Serão atribuídos 06 pontos, para cada ano de atuação, até o 
máximo de 30 pontos.

4. Palestras, pôsteres e aulas proferidas em eventos, nos 
últimos 5 anos, voltados a área da Saúde pública e/ou atenção 
primária à saúde. Será atribuído 01 pontos para cada Título, até 
o máximo de 20 pontos.

O currículo deverá ser elaborado de acordo com os critérios 
de julgamento, agrupados em itens, conforme descrito acima.

Não serão aceitos currículos entregues posteriormente, 
documentos originais, inclusão ou exclusão de documentos. 
Somente serão considerados títulos os que estiverem devida-
mente documentados. A não entrega do curriculum determinará 
nota zero neste item de avaliação.

VI – DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1.Prova Escrita ................................. Peso 9 – De 0 (zero) a 

100 (cem) pontos.
2. Análise de Curriculum .................. Peso 1 – De 0 (zero) a 

100 (cem) pontos.
VII - PROGRAMA:
1. - Política do SUS: princípios, diretrizes e legislação
2. - Conhecimento sobre Atenção Primária à Saúde e Redes 

de Atenção à Saúde
3. - Anatomia e Fisiologia Humana;
4. - Noções de Farmacologia;
5. - Noções de assepsia, desinfecção e esterilização e Con-

trole de Infecção na Atenção Primária em Saúde (APS)
6. - Ética e legislação em enfermagem;
7. - Fundamentos de Enfermagem;
8. - Acolhimento à demanda espontânea
9. - Protocolos da Atenção Básica em: Saúde da Mulher, 

Saúde da Criança, Saúde Mental e Saúde do Adulto e do Idoso
10. - Sistematização da Assistência de Enfermagem/ Con-

sulta de Enfermagem
11. - Assistência de Enfermagem em saúde coletiva;
12. - Assistência de Enfermagem em saúde mental;
13. - Assistência de Enfermagem em situações de emer-

gência;
14. - Assistência de enfermagem materno-infantil;
15. - Assistência de enfermagem em saúde da mulher
16. - Prevenção do câncer de colo de útero e mama
17. - Aconselhamento em HIV/Aids e ISTs
18. - Vigilância Epidemiológica na APS
19. - Estratégias para o cuidado da pessoa com doença 

crônica: diabetes mellitus e hipertensão arterial
20. - Programa Nacional de hanseníase e tuberculose
21. - Noções sobre doenças negligenciadas no Brasil
22. - Pré-natal de baixo risco: atenção às gestantes e 

puérperas
23. - Programa Nacional de Imunização
24. - Atuação da enfermagem na APS frente à COVID 19
25. - Biossegurança na enfermagem
26. - Política Nacional de Humanização (PNH)
27. - Conhecimento sobre política de inclusão: Bolsa Família
28. - Conhecimento sobre visita domiciliar na atenção 

primária à saúde
29. - Conhecimento em coleta de exames, acondicionamen-

to e transporte dos mesmos
30. - Trabalho em equipe e prática colaborativa na atenção 

primária à saúde
31. - Nutrição aplicada à Enfermagem;
32. - Noções de informática.
VIII - DA EXECUÇÃO DA PROVA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 24 de março de 

2021, às 18:00h, no Campus Universitário da UNESP – Rubião 
Júnior - Botucatu – SP, com duração máxima de 2 horas e míni-
ma de 40 minutos.

2. Os candidatos deverão comparecer (NA CENTRAL DE 
SALAS DE AULAS AO LADO DO PRÉDIO NOVO DA DIRETORIA DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU), 30 (trinta) minutos 
antes da hora marcada, munidos de:

a. currículo vitae (documento), caneta esferográfica azul ou 
preta, lápis preto nº 2 e borracha;

b. Comprovante de inscrição e original de um dos docu-
mentos de identidade a seguir: RG., Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social, Certificado Militar, ou outro documento oficial, 
inclusive digital (com foto);

OBS: Os documentos apresentados deverão estar em perfei-
tas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste
documento quando visualizado diretamente no portal
www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 25 de fevereiro de 2021 às 01:52:54
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4) - A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 24 de fevereiro de 2021.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
- FAMESP -
Edital 006/2021 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo 
de pessoal para a função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM para 
preenchimento de 01 vaga no momento, e quantas mais vierem 
a surgir, no prazo de validade do referido Processo Seletivo para 
provimento de função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho 
40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviços no CENTRO 
DE SAÚDE ESCOLA UNIDADE AUXILIAR DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU.

CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pelo Centro de Saúde Escola da Faculda-
de de Medicina de Botucatu, podendo variar em períodos diurno, 
noturno, misto ou na forma de revezamento, durante toda a 
semana, inclusive sábados, domingos e feriados e

4. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas unidades da Vila dos Lavradores e/
ou Vila Ferroviária

5. - Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pelo Centro de Saúde 
Escola da Faculdade de Medicina de Botucatu.

I - DO SALÁRIO
1. O Salário mensal inicial em jornada completa de 40 

(quarenta) horas semanais para a função em regime C.L.T. acima 
referida, é de R$ 1.592,70 (um mil quinhentos e noventa e dois 
reais e setenta centavos).

II - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do site: 

www.famesp.org.br; no período de 02 a 11 de março de 2021.
2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 

para acesso à internet e impressão do boleto bancário no 
Recursos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia 
João Butignolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal 
da FMB do Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião 
Junior s/n. - SP.

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

III - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), para pagamento 
na Rede Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 11/03/2021) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

 - Ser brasileiro;
 - Possuir 18 anos completos, no ato da admissão;
 - Possuir escolaridade referente ao Ensino Médio Completo 

(2º grau), (no ato da admissão);
 - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
 - Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
 - Possuir certificado de Conclusão de Técnico de Enferma-

gem devidamente registrado no COREN (no ato da admissão);
 - Possuir cédula de identidade profissional válida (COREN), 

(no ato da admissão);
 - Estar em dia com a anuidade e obrigações junto ao 

COREN (no ato da admissão);
 - Gozar de boa saúde física e mental;
 - Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-

-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
 - Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-

cesso Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados na data 
da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregularida-
des de tais documentos implicarão no cancelamento da inscrição 
e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

5. A não apresentação dos documentos relacionados no 
item III-2 na data da admissão, a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão em insubsistência 
da inscrição e de todos os atos decorrentes no processo seletivo.

6. Não serão recebidas inscrições por via postal.
IV - DAS PROVAS
Prova Escrita em caráter eliminatório: composta de 30 - 

questões objetivas de múltipla escolha (inéditas e/ou não inédi-
tas). As questões serão extraídas do programa abaixo.

1. - Política do SUS: princípios, diretrizes e legislação
2. - Conhecimento sobre Atenção Primária à Saúde e Redes 

de Atenção à Saúde
3. - Anatomia e Fisiologia Humana;
4. - Noções de Farmacologia;
5. - Noções de assepsia, desinfecção e esterilização e Con-

trole de Infecção na Atenção Primária em Saúde (APS)
6. - Ética e legislação em enfermagem;
7. - Técnicas Básicas de Enfermagem;
8. - Assistência de Enfermagem em saúde do adulto e idoso
9. - Assistência de Enfermagem em saúde coletiva;
10. - Assistência de Enfermagem em saúde mental;
11. - Assistência de Enfermagem em situações de emer-

gência;
12. - Assistência de enfermagem materno-infantil;
13. - Assistência de enfermagem em saúde da mulher
14. - Prevenção do câncer de colo de útero e mama
15. - Aconselhamento em HIV/Aids e ISTs

Estar em dia com as obrigações eleitorais;
Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
Gozar de boa saúde física e mental;
Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-se 

no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
Conhecer e estar de acordo com as instruções do Processo 

Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1) - Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2) - Não serão recebidas inscrições por via postal.
3) - As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4) - A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo, 
bem como na perda dos direitos consequentes, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. Prova Escrita: 30 questões de múltipla escolha, inéditas e/

ou não inéditas, abrangendo:
PORTUGUÊS
Interpretação de texto
Ortografia Oficial
Concordâncias
Substântivos e Adjetivos
Flexão: gênero (masculino e feminino);
Flexão: número (singular e plural);
Sinônimos e Antônimos.
MATEMÁTICA
Regra de três simples;
Racíocinio lógico.
Operações com números inteiros e fracionários: adição, 

subtração, multiplicação e divisão;
Problemas envolvendo as quatro operações;
Razão e proporção;
Porcentagem.
ATUALIDADES
CONHECIMENTOS GERAIS
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS INERENTES AO EXERCÍCIO 

DA FUNÇÃO DE PORTEIRO.
- Controle de Acesso de Pessoas;
- Boas práticas de abordagem interpessoal;
- Preferências de atendimento;
- Atendimento telefônico;
- Conceitos básicos de segurança contra incêndio;
- SUS e Política Nacional de Humanização;
- Recepção de Pessoas;
- Encaminhamento de pessoas;
- Identificação de pessoas;
- Recepção de autoridades;
- Ética profissional.
- Noções de primeiros socorros.
- Noções de Informática.
NOÇOES DE INFORMÁTICA
Conceitos básicos de operação de microcomputadores;
Conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente 

DOS/Windows;
Conceitos básicos para utilização do pacote MS-Office;
Conceitos de Internet;
Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, 

ferramentas, aplicativos e procedimentos associados a Internet;
Ferramentas e aplicativos comerciais de navegação, de 

correio eletrônico, de grupos de discussão, de busca e pesquisa.
VI - CRITÉRIO DE SELEÇÃO DAS PROVAS
1. Prova Escrita ............................................................. - De 

0 (zero) a 100 (cem) pontos
VII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
1. A Prova Escrita será realizada no dia 20 de março de 2021 

às 09h00min, na Escola Estadual Christino Cabral, Rua Gerson 
França, nº 19-165, Jardim Estoril - Bauru - SP, com duração 
máxima de 2 horas, e mínima de 40 minutos.

2. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de:

Comprovante de inscrição e original de um dos documentos 
de identidade com foto a seguir: RG, Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

2.2 Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

3. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso 
de telefone celular.

5. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

6. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

7. Não serão computadas questões não respondidas nem 
questões que contenham: mais que uma resposta mesmo que 
uma delas esteja correta, emenda ou rasura, ainda que legível.

8. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

VIII – ORIENTAÇÕES EM FUNÇÃO DA PANDEMIA COVID19
Para atender os protocolos determinados pelas autoridades 

sanitárias, serão adotadas as seguintes medidas:
1. - USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA;
2. - AFERIÇÃO DE TEMPERATURA;
3. - APLICAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL;
4. - OS BEBEDOUROS PERMANECERÃO FECHADOS;
5. - DISTANCIAMENTO SOCIAL.
IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1) - Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A nota mínima para habilitação será de 
50 (cinqüenta) pontos.

2) - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

 - tiver maior idade.
X – DA ADMISSÃO
Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1. Documentos relacionados no ítem IV.
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1) - Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2) - O prazo de validade deste Processo Seletivo de Pessoal 
é de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3) - Em virtude do número de vagas, não se aplica ao pre-
sente Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

7) - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 
será permitida a realização de provas fora dos locais previstos 
para a sua aplicação.

8) - O não comparecimento do candidato a qualquer prova 
importará na sua eliminação do Processo Seletivo.

VIII – ORIENTAÇÕES EM FUNÇÃO DA PANDEMIA COVID19
Para atender os protocolos determinados pelas autoridades 

sanitárias, serão adotadas as seguintes medidas:
1. - USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA;
2. - AFERIÇÃO DE TEMPERATURA;
3. - APLICAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL;
4. - OS BEBEDOUROS PERMANECERÃO FECHADOS;
5. - DISTANCIAMENTO SOCIAL.
IX - DA HABILITAÇÃO PARA ANALISE DE CURRICULUM
1. Serão habilitados para avaliação curricular os candidatos 

que obtiverem na prova escrita, nota maior ou igual a 50,00 
(cinqüenta) pontos.

2. Serão convocados para análise do curriculum os 20 
(vinte) primeiros candidatos habilitados na prova escrita. Em 
caso de empate na vigésima colocação, todos os candidatos com 
a mesma nota serão convocados.

3. No ato da Prova Escrita, os candidatos deverão entregar 
seu currículo (documentado), para posterior análise da Banca 
Examinadora.

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A média mínima para habilitação será 
de 50 (cinquenta) pontos. Sendo que o cálculo da média será 
realizado da seguinte forma: (Prova Escrita x 9 + Análise do 
Curriculum x 1) / 10.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

tiver maior idade.
3. O resultado das provas e a classificação final serão publi-

cados no Diário Oficial do Estado e pela internet no endereço: 
http://www.famesp.org.br

XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. No momento da admissão o candidato aprovado deverá 
apresentar todos os documentos relacionados no item “III”.

3. Documentos que comprovem estar em dia com as obriga-
ções junto ao Conselho: CRF– SP.

Obs: A não apresentação dos documentos na data de 
admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do processo seletivo.

4. A admissão obedecerá a rigorosa ordem de classificação.
5. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 

01 (um) ano, contado da data de sua homologação, podendo 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
administração.

6. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 24 de fevereiro de 2021.
Prof. Dr. Antonio Rúgolo Júnior
Diretor Presidente
FAMESP
Edital 008/2021 – FAMESP – RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que encon-
tram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de pessoal 
para a função de PORTEIRO, para preenchimento de 01 vaga, no 
momento, e quantas mais vierem a surgir, no prazo de validade 
do referido Processo Seletivo, para provimento de função em 
Regime C.L.T., em jornada de trabalho 36 (trinta e seis) horas 
semanais. para prestar serviços nas Unidades Administradas 
pela FAMESP na cidade de Bauru - SP.

I – CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de ser-
vidores da Administração Pública, podendo o contrato de trabalho 
ser rescindido nos termos do Regimento Interno da Fundação.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela Diretoria do Serviço Contratante, 
podendo variar em períodos diurno, noturno, misto ou na forma 
de revezamento, durante toda a semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

4. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas diferentes áreas, hospitalares e extra 
hospitalares, ambulatoriais e extra ambulatoriais.

5. Executar suas atividades de modo a contribuir para o 
alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade contratante.

II - DO SALÁRIO
O Salário mensal inicial, em jornada completa de 36 (trinta 

e seis) horas semanais para a função acima referida, em regime 
C.L.T., é de R$ 1.001,05 (hum mil reais e cinco centavos).

III - DAS INSCRIÇÕES
1) - As inscrições serão realizadas via internet através do site: 

www.famesp.org.br; no período de 02 a 11 de março de 2021.
2) - Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 

para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.

3) - O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4) - Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO
1) - Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 20,00 (vinte reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 11/03/2021) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá correspondência 
eletrônica (e-mail), confirmando a sua inscrição juntamente 
com o seu número, para acompanhamento de todos os atos do 
processo seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.

2) - Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado 
na internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, 
que possui os demais documentos, abaixo discriminados, com-
probatórios das condições exigidas:

Ser brasileiro;
Possuir 18 anos completos no ato da inscrição
Possuir Escolaridade correspondente ao 1º grau (Ensino 

Fundamental) Completo,

1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 
no valor de R$. 100,00 (cem reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 11/03/2021) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2) - Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado 
na internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, 
que possui os demais documentos, abaixo discriminados, com-
probatórios das condições exigidas:

 - Possuir Certificado de conclusão de curso Superior de 
Farmacêutico, no ato da admissão;

 - Ser brasileiro;
 - Possuir CRF, no ato da admissão;
 - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
 - Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
 - Gozar de boa saúde física e mental;
 - Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-

-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
 - Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-

cesso Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1) - Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2) - Não serão recebidas inscrições por via postal.
3) - As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4) - A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. - PROVA ESCRITA, composta de 30 questões de múltipla 

escolha (inéditas e/ou não inéditas) conforme programa abaixo:
1. - Ética na assistência farmacêutica na Atenção Primária 

em Saúde (APS)
2. - Gestão e Assistência Farmacêutica na Atenção Primária 

à Saúde
3. - SUS e suas Principais Legislações
4. - Atenção Primária à Saúde e Redes de Atenção à Saúde
5. - Farmacocinética, farmacotécnica, interações medica-

mentosas, interações fármaco- nutrientes,
6. - Farmacovigilância,
7. - Biossegurança farmacêutica
8. - Fármacos anestésicos locais, fármacos analgésicos 

(opióides e não- opióides), Antitérmicos e antiinflamatórios 
(esteroidais e não-esteroidais),

9. - Fármacos imunossupressores
10. - Farmacologia dos sistemas orgânicos integrados
11. - Uso Racional de Medicamentos e farmacoeconomia
12. - Noções de Atenção Farmacêutica -Cálculos de Diluição 

e Estabilidade dos medicamentos Injetáveis
13. - Assistência Farmacêutica: Ciclo de Assistência Farma-

cêutica – produção, seleção, programação, aquisição, armazena-
mento, distribuição, prescrição, dispensação de medicamentos

14. - Política Nacional de Humanização – Humaniza SUS e 
humanização farmacêutica

15. - Conhecimento sobre visita domiciliar na atenção 
primária à saúde

16. - Medicamentos Estratégicos: Programa Nacional de 
Controle da Tuberculose, Programa Nacional de Eliminação 
da Hanseníase, Programa de Controle das Endemias Focais, 
Programa Nacional de DST e Aids, Programa de Coagulopatias 
Hereditárias, Programa Nacional de Imunizações, Informações 
sobre a talidomida

17. - Medicamentos de Dispensação Excepcional
18. - Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (doenças 

crônicas não transmissíveis)
19. - Demandas Judiciais na Assistência Farmacêutica
20. - Aconselhamento em HIV/Aids e ISTs
21. - Trabalho em equipe de Saúde.
22. - Assistência farmacêutica no enfrentamento da COVID 19
2. Análise de Curriculum Vitae
O currículum documentado, obrigatoriamente entregue no 

ato da Prova Escrita, será analisado e pontuado considerando-se:
1. Pós-graduação stricto sensu e/ou lato sensu na área da 

Saúde Pública, nos últimos 10 anos. Será atribuído 10 pontos, 
para cada Título, até o máximo de 30 pontos.

2. Cursos, congressos, jornadas, simpósios, encontros, nos 
últimos 3 anos, na área da Saúde Pública e/ou atenção primária 
à saúde. Será atribuído 01 ponto, para cada título; até o máximo 
de 20 pontos.

3 Atuação Profissional comprovada, nos últimos 5 anos. 
Serão atribuídos 06 pontos, para cada ano de atuação, até o 
máximo de 30 pontos.

4. Palestras, pôsteres e aulas proferidas em eventos, nos 
últimos 5 anos, voltados a área da Saúde pública e/ou atenção 
primária à saúde. Será atribuído 01 pontos para cada Título, até 
o máximo de 20 pontos.

O currículo deverá ser elaborado de acordo com os critérios 
de julgamento, agrupados em itens, conforme descrito acima.

Não serão aceitos currículos entregues posteriormente, 
documentos originais, inclusão ou exclusão de documentos. 
Somente serão considerados títulos os que estiverem devida-
mente documentados. A não entrega do curriculum determinará 
nota zero neste item de avaliação.

VI – DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1.Prova Escrita ................................. Peso 9 – De 0 (zero) a 

100 (cem) pontos.
2. Análise de Curriculum .................. Peso 1 – De 0 (zero) a 

100 (cem) pontos.
VII - DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
PROVA ESCRITA
1. A Prova Escrita será realizada no dia 22 de março de 

2021, às 18h00min, no Campus Universitário da UNESP, no 
Distrito de Rubião Jr., Botucatu – SP, com duração máxima de 2 
horas e mínima de 40 minutos.

2. Os candidatos deverão comparecer (NA CENTRAL DE 
SALAS DE AULAS AO LADO DO PRÉDIO NOVO DA DIRETORIA DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU), 30 (trinta) minutos 
antes da hora marcada, munidos de:

2.1) - Currículo documentado, comprovante de inscrição 
(devidamente pago), número de inscrição e original de um dos 
documentos de identidade com foto a seguir: RG., Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, Certificado Militar, CNH, etc.

OBSERVAÇÕES: Os documentos apresentados deverão estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato, com clareza.

3) - Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

4) - Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

5) - O candidato não poderá se ausentar da sala de aplica-
ção das provas sem o acompanhamento do fiscal.

6) - Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
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V - DAS PROVAS
O Processo Seletivo constará de:
1. Prova Escrita, composta de 30 questões de múltipla, iné-

ditas e/ou não inéditas, conforme programação abaixo:
A. PORTUGUÊS
Pontuação; Crase; Interpretação de texto;
Ortografia Oficial: Conjugação de verbos usuais; Concor-

dâncias; Emprego de pronomes; Formas de
tratamento; Substantivo e Adjetivo; Flexão: gênero (mascu-

lino e feminino); Flexão: número (singular e plural);
Sinônimos e Antônimos, Figuras de Linguagem.
B. MATEMÁTICA
Operações com números inteiros e fracionários: adição, 

subtração, multiplicação e divisão;
Problemas envolvendo as quatro operações; Sistema métri-

co decimal; Mínimo múltiplo comum;
Razão e proporção; Porcentagem; Juros simples, Regra de 

três simples; Média aritmética simples; Equação do 1º grau; 
Relação entre grandezas; Noções de geometria; Raciocínio 
lógico.

C. NOÇOES DE INFORMÁTICA
D. CONHECIMENTOS GERAIS
VI – DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1) Prova Escrita............................ De 0 (zero) a 100 (cem) 

pontos
VII - DA EXECUÇÃO DA PROVA
1) PROVA ESCRITA
1.1) A Prova Escrita será realizada no dia 17 de março de 

2021, às 18h00min, no Campus Universitário da UNESP no 
distrito de Rubião Jr., s/nº, Botucatu – SP, com duração máxima 
de 2 horas e mínima de 40 minutos.

Os candidatos deverão comparecer (NA CENTRAL DE SALAS 
DE AULA DA FMB AO LADO DA DIRETORIA DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU), 30 (trinta) minutos antes da hora 
marcada, munidos de:

- Comprovante de inscrição (devidamente pago), número 
de inscrição e original de um dos documentos de identidade 
com foto a seguir: RG., Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Certificado Militar, CNH, etc.

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato, com clareza.

1.2. Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

1.3. Durante as provas não serão permitidas consultas 
bibliográficas ou de qualquer outra espécie, bem como o uso de 
calculadora e de telefone celular.

1.4. O candidato não poderá se ausentar da sala de aplica-
ção das provas sem o acompanhamento do fiscal.

1.5. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que , 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

1.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem 
será permitida a realização de provas fora dos locais previstos 
para a sua aplicação.

1.7. O não comparecimento do candidato a qualquer prova 
importará na sua eliminação do Processo Seletivo.

VIII – ORIENTAÇÕES EM FUNÇÃO DA PANDEMIA COVID19
Para atender os protocolos determinados pelas autoridades 

sanitárias, serão adotadas as seguintes medidas:
1. - USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA;
2. - AFERIÇÃO DE TEMPERATURA;
3. - APLICAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL;
4. - OS BEBEDOUROS PERMANECERÃO FECHADOS;
5. - DISTANCIAMENTO SOCIAL.
IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida. A nota mínima para habilitação será de 
50 (cinqüenta) pontos.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

tiver maior idade.
X – DA ADMISSÃO
1. Para a admissão, o candidato deverá apresentar:
1.1. Documentos relacionados no ítem IV;
OBS: A não apresentação dos documentos na data da 

admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do Processo Seletivo.

XI - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas às provas, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

2. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

3. Em virtude do número de vagas, não se aplica ao presen-
te Processo Seletivo de Pessoal os dispositivos da LC. 683/92.

4. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 24 de fevereiro de 2021.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
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tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do processo seletivo.

A admissão obedecerá a rigorosa ordem de classificação.
O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 6 

(seis) meses, contado da data de sua homologação, podendo 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
administração.

A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 24 de fevereiro de 2021.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
 Edital N.º 013/2021-FAMESP-RH
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal para a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para 
preenchimento de 01 vaga no momento, e quantas mais vierem 
a surgir, no prazo de validade do referido Processo Seletivo para 
provimento de função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho 
20 (vinte) horas semanais, para prestar serviços no CENTRO DE 
SAÚDE ESCOLA, UNIDADE AUXILIAR FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU e demais serviços com os quais a FAMESP man-
tenha convênio na cidade de Botucatu - SP.

I - CONSIDERAÇÕES
1. - Os admitidos serão contratados pela FAMESP, fundação 

de direito privado e qualificada como Organização Social de 
Saúde, sendo o empregado submetido às regras que regem o 
direito do trabalho, não integrando o empregado o quadro de 
servidores da Administração Pública, podendo o contrato de 
trabalho ser rescindido nos termos do Regimento Interno da 
Fundação.

2. - A admissão pelo presente processo seletivo não gera, 
por si só, estabilidade e/ou garantia de emprego.

3. - Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pela unidade contratante, podendo variar 
em períodos diurno, noturno, misto ou na forma de revezamento, 
durante toda a semana, inclusive sábados, domingos e feriados e

4. - Os admitidos poderão exercer atividades inerentes à 
atuação do profissional nas unidades da Vila dos Lavradores 
e/ou Vila Ferroviária e demais unidades administradas pela 
FAMESP ou com as quais mantenha convênio

5. - Executar suas atividades de modo a contribuir para 
o alcance das metas e diretrizes definidas pela unidade con-
tratante.

II – DO SALÁRIO
1. O Salário inicial será de R$ 603,49 (seiscentos e três 

reais e quarenta e nove centavos) para uma carga horária de 20 
(vinte) horas semanais.

III - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do site: 

www.famesp.org.br; no período de 02 a 11 de março de 2021.
2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 

para acesso à internet e impressão do boleto bancário no Recur-
sos Humanos da FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butig-
nolli, s/nº, com entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do 
Campus Universitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n.,

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

IV - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Imprimir Boleto Bancário, referente a taxa de inscrição, 

no valor de R$. 15,00 (quinze reais), para pagamento na Rede 
Bancária:

1.3. Efetuar o pagamento do Boleto (dentro do prazo de 
vencimento 11/03/2021) na Rede Bancária. Após o pagamento 
do Boleto Bancário, o candidato receberá (após 24 horas) um 
e-mail, confirmando a sua inscrição juntamente com o seu 
número, para acompanhamento de todos os atos do processo 
seletivo.

1.4. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 
www.famesp.org.br.

OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 
cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.) conforme descritos acima.

2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 
internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

- Possuir 18 anos completos no ato a inscrição;
- Possuir Certificado de conclusão do Ensino Fundamental 

completo (8ª série), no ato da admissão;
- Ser brasileiro;
- Estar em dia com as obrigações eleitorais ;
- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
- Gozar de boa saúde física e mental;
- Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-

-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
3. Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-

cesso Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não será concedida ISENÇÃO ou DEVOLUÇÃO de taxa 

de inscrição.
2. Não serão recebidas inscrições por via postal.
3. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

4. A não apresentação dos documentos solicitados por 
ocasião da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão no cancelamento 
da inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

podendo variar em períodos diurnos, noturnos, mistos ou na 
forma de revezamento, durante toda a semana incluindo sába-
dos, domingos e/ou feriados.

I - DO SALÁRIO
1. O Salário mensal inicial em jornada completa de 30 

(trinta) horas semanais para a função em regime C.L.T. acima 
referida, é de R$ 2.333,74 (dois mil trezentos e trinta e três reais 
e setenta e quatro centavos).

II - DAS INSCRIÇÕES
1) - As inscrições serão realizadas via internet através do site: 

www.famesp.org.br; no período de 01 a 03 de março de 2021.
2) - Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 

para acesso à internet no Recursos Humanos da FAMESP (Botu-
catu), sito na Rodovia João Butignolli, s/nº, com entrada ao lado 
da Portaria Principal da FMB do Campus Universitário da Unesp 
Distrito de Rubião Junior s/n.,

3) - O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em 
todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias cidades do 
Estado. Esse programa é completamente gratuito e permitido a 
todo cidadão.

4) - Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

III - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÕES E IMPEDIMENTOS
1) - Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 

www.famesp.org.br.
2) - Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado 

na internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, 
que possui os demais documentos, abaixo discriminados, com-
probatórios das condições exigidas:

 - Ser brasileiro;
 - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
 - Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
 - Gozar de boa saúde física e mental;
 - Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-

-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
 - Possuir graduação em Enfermagem, com diploma devida-

mente registrado no Conselho Regional de Enfermagem (COREN 
– SP) (no ato da admissão);

 - Estar em dia com as obrigações a anuidade do COREN 
(no ato da admissão);

 - Possuir Cédula de identidade profissional (COREN-SP), 
não sendo aceito protocolo, (no ato da admissão);

 - Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-
cesso Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
1. Não serão recebidas inscrições por via postal.
2. Não será cobrada taxa de inscrição.
3. A não apresentação dos documentos solicitados na data 

da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregula-
ridades de tais documentos, implicarão no cancelamento da 
inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

4. A não apresentação dos documentos relacionados no 
item III na data da admissão, a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão em insubsistência 
da inscrição e de todos os atos decorrentes no processo seletivo.

IV - DA ANÁLISE DO CURRÍCULO
O currículo documentado, obrigatoriamente entregue no 

ato da inscrição, será analisado e pontuado considerando:
1) Experiência profissional como enfermeiro na área de 

vigilância epidemiológica/epidemiologia (25 pontos)
2) Possuir/ estar cursando pós graduação na área de vigilân-

cia epidemiológica/epidemiologia (25 pontos)
3) Possuir pesquisas publicadas na área de epidemiologia 

(15 pontos cada) (máximo de 30 pontos)
4) Cursos relativos a área de epidemiologia/infectologia (5 

pontos cada) (máximo 20 pontos)
Observação: Serão válidos como experiência declarações 

expedidas por pessoa jurídica em papel timbrado com carimbo 
e assinatura de pessoa legalmente constituída ou registro em 
carteira de trabalho profissional.

O currículo (devidamente documentado ‘com cópia sim-
ples dos documentos citados’) deverá ser entregue no ato da 
inscrição.

O currículo deverá ser elaborado de acordo com os cri-
térios de julgamento, agrupados em itens, conforme descrito 
acima, NÃO SENDO NECESSÁRIO acrescentar outros títulos/
experiências.

Não serão aceitos currículos entregues posteriormente e 
nem inclusão ou exclusão de documentos.

Somente serão considerados títulos os que estiverem devi-
damente documentados (cópia simples).

Não serão aceitas inscrições sem apresentação de currículo
V – DO ENVIO DO CURRÍCULO
1. O currículo devidamente documentado, ou seja, com 

cópia de todos os itens citados deverá ser enviado da seguinte 
forma:

1.1. Arquivo (em formato pdf) postado no ato da inscrição.
VI - DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Análise de Currículo - De 0 (zero) a 100 (cem) pontos – 

Eliminatório.
VII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida, sendo que a nota mínima para habilita-
ção será de 5 (cinco) pontos.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

tiver maior idade.
VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas à análise do currículo, no prazo de 3 dias úteis, 
contados da data da publicação do resultado, em requerimento 
dirigido ao Diretor Presidente da Fundação.

No momento da admissão o candidato aprovado deverá 
apresentar todos os documentos relacionados no título “III”.

Obs: A não apresentação dos documentos na data de 
admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 

16. - Vigilância Epidemiológica na APS
17. - Programa Nacional de hanseníase e tuberculose
18. - Noções sobre doenças negligenciadas no Brasil
19. - Pré-natal de baixo risco: atenção às gestantes e 

puérperas
20. - Programa Nacional de Imunização
21. - Atuação da enfermagem na APS frente ao COVID 19
22. - Biossegurança na enfermagem
23. - Política Nacional de Humanização na atenção básica 

em saúde (APS)
24. - Conhecimento sobre política de inclusão: Bolsa Família
25. - Conhecimento sobre visita domiciliar na atenção 

primária à saúde
26. - Conhecimento em coleta de exames, acondicionamen-

to e transporte dos mesmos
27. - Trabalho em equipe de Saúde.
V - DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Prova Escrita - De 0 (zero) a 100 (cem) pontos - Elimi-

natória
VI - DA EXECUÇÃO DA PROVA
A Prova Escrita será realizada no dia 23 de março de 2021, 

às 18h00min, no Campus Universitário da UNESP no distrito de 
Rubião Jr., Botucatu – SP, com duração máxima de 2 horas e 
mínima de 40 minutos.

1) Os candidatos deverão comparecer (NA CENTRAL DE 
SALAS DE AULA DA FMB AO LADO DA DIRETORIA DA FACULDA-
DE DE MEDICINA DE BOTUCATU), 30 (trinta) minutos antes da 
hora marcada, munidos de:

a. Comprovante de inscrição e original de um dos docu-
mentos de identidade a seguir: RG., Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado Militar, Carteira de Identidade de 
Classe (com fotografia).

NOTA: Os documentos apresentados deverão estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza.

b. Caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e 
borracha.

2) Não será admitido na sala de provas o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início das 
mesmas.

3) Durante as provas não serão permitidas consultas biblio-
gráficas ou de qualquer outra espécie, calculadora, telefone 
celular e aparelhos eletrônicos (MP3/MP4 e outros).

4) O candidato não poderá se ausentar da sala de aplicação 
das provas sem o acompanhamento do fiscal.

5) Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, 
durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se 
com outro candidato ou terceiro, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio ilícito de comunicação.

6) Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem será permitida a realização de provas fora dos locais 
previstos para a sua aplicação. O não comparecimento do 
candidato a qualquer prova importará na sua eliminação do 
Processo Seletivo.

VII – ORIENTAÇÕES EM FUNÇÃO DA PANDEMIA COVID19
Para atender os protocolos determinados pelas autoridades 

sanitárias, serão adotadas as seguintes medidas:
1. - USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA;
2. - AFERIÇÃO DE TEMPERATURA;
3. - APLICAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL;
4. - OS BEBEDOUROS PERMANECERÃO FECHADOS;
5. - DISTANCIAMENTO SOCIAL.
VIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. - Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida, sendo que a nota mínima para habilita-
ção será de 50 (cinquenta) pontos.

. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que: tiver maior 
idade.

IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas à prova, no prazo de 3 dias úteis, contados da 
data da publicação dos resultados, em requerimento dirigido ao 
Diretor Presidente da Fundação.

No momento da admissão o candidato aprovado deverá 
apresentar todos os documentos relacionados no título “III”.

Obs: A não apresentação dos documentos na data de 
admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do processo seletivo.

A admissão obedecerá a rigorosa ordem de classificação.
O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 6 

(seis) meses, contado da data de sua homologação, podendo 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
administração.

A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 24 de fevereiro de 2021.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
Edital 750/2021 – FAMESP – RH
ATENÇÃO: SÓ SERÃO PONTUADOS OS CURRÍCULOS COM 

COMPROVANTES ANEXOS.
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospita-

lar torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontram-se abertas as inscrições para o processo seletivo de 
pessoal, emergencial simplificado, através de análise de currícu-
lo, para a função de ENFERMEIRO (PARA ATUAR NO NUCLEO 
HOSPITALAR DE EPIDEMIOLOGIA) - (PRAZO DETERMINADO), 
exclusivo para enfrentamento da pandemia da covid19, para 
preenchimento de 01 vaga no momento, e quantas mais vierem 
a surgir, no prazo de validade do referido Processo Seletivo para 
provimento de função em Regime C.L.T., em jornada de trabalho 
30 (trinta) horas semanais, para prestar serviços no Núcleo Hos-
pitalar de Epidemiologia do Hospital das Clínicas da Faculdade 
de Medicina de Botucatu.

OBSERVAÇÃO: A duração do contrato determinado poderá 
ser de, no mínimo, 3 (meses) meses, prorrogáveis se de interesse 
da instituição.

OBSERVAÇÃO:
1. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Direção da Unidade Contratante, 
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